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A SEGURANÇA DAS ESCOLAS: REFLEXÕES JURÍDICAS

A notícia que chocou o Brasil: um jovem de 23 anos, sem qualquer motivo aparente, adentra fortemente armado os corredores e salas de aula de uma escola pública e começa a atirar nos alunos, sem qualquer chance de defesa. O saldo do massacre: 12 crianças mortas e o próprio assassino que se matou após ser atingido por um policial, além de 14 feridos e o enorme sentimento de impotência diante de uma tragédia que poderia facilmente ter sido evitada.

A nós educadores, o momento gera profundas reflexões: até que ponto nossas instituições estão seguras? Temos condições de desenvolver medidas para evitar ações criminosas desse tipo?  E qual o limite de nossas obrigações legais?

A revolta diante dos acontecimentos do Realengo despertou certo pânico na opinião pública, e desde logo surgiram pessoas falando em extremos, como revistar todos os alunos na entrada das aulas e tornar obrigatório o uso de detetores de metais. Descontando os exageros, é um fato que toda escola, pública ou privada, tem responsabilidade direta sobre o bem-estar e a integridade física de seus alunos, e também é verdade que o fluxo diário de pessoas é grande: pais, professores, funcionários, prestadores de serviço, fornecedores e outros.

Como cuidados básicos, a exemplo do que ocorre nos grandes prédios comerciais, a identificação dos visitantes deve passar pela secretaria com apresentação e cópia de documentos pessoais e foto digital das pessoas. A entrada precisa de autorização de algum funcionário, cuja ordem ficará registrada em conjunto com os motivos da visita. Não há nada de errado no uso de cancelas e catracas para prevenção de acesso ao prédio, desde que os alunos regularmente matriculados não tenham a entrada obstada.

Para ilustrar o motivo desses cuidados, consta nas reportagens que o psicopata da escola carioca não teve dificuldades de entrar, pois se identificou como ex-aluno – fato que era verídico – e que teria ido ministrar uma palestra.  Ainda bem que é quase inexistente o número de malucos que se propõem a atirar gratuitamente em crianças, mas elementos mal intencionados de todos os tipos afluem com frequência em locais de grande circulação: traficantes, ladrões, estelionatários, aproveitadores, etc. Então está exatamente na forma de se planejar a segurança interna que se encontra o principal meio de se limitar a presença de pessoas indesejáveis. 

Em relação ao detetores de metais, nos parece um cuidado excessivo e desproposital, eis que não há uma obrigação legal nesse sentido. Mas para instituições sediadas em locais de alta criminalidade e com histórico de violência no entorno, parece-nos sensato abrir exceções. A revista pessoal de alunos também não faria sentido e seria interpretada como abusiva, especialmente para as escolas de ensino básico, ante a aplicação do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069, de 13 de julho de 1990), mas câmeras de segurança são bem-vindas e ajudam na fiscalização do ambiente para todas as finalidades.

Mais até do que a responsabilidade civil que nos é inerente sobre os alunos durante o período de aulas, cabe-nos buscar a tranquilidade necessária para o bom desempenho de nossos serviços educacionais. A aplicação dessas medidas de contingência e outras mais com base na opinião de especialistas será mais um diferencial de mercado, desta vez aplicado na tão desejada segurança.
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